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Exmo. Senhor 

Adelmo Alberti 

DD. Prefeito municipal 

Nesta 

 

 

Senhor Prefeito 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho à presença de Vossa 

Excelência, dizer da necessidade imediata de contratação de SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTARIAS, LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE OBRAS, 

PLANILHAS DE MEDIÇÕES E ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE 

OBRAS DO MUNICÍPIO. 

Justifica-se tal contratação para podermos suprir as lacunas pela 

existência de apenas um profissional concursado no município. Ainda os 

serviços são indispensáveis para a continuidade das obrigações, tendo em 

vista também o afastamento da profissional efetiva, em face de gestação e 

grupo de risco da pandemia. 

Na certeza de que as providências necessárias serão determinadas por 

Vossa Excelência, renovo na oportunidade meus protestos de estima e 

consideração.  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Mariane Lessak Massaneiro 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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DETERMINAÇAO 

 

 

 

Diante do oficio recebido da Secretária Municipal de Administração e 

Fazenda Sra. Mariane Lessak Massaneiro, onde o objeto da contratação de 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS, LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE 

OBRAS, PLANILHAS DE MEDIÇÕES E ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO 

DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 

De acordo com a Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, artigo 75, inciso 

II determino que a Comissão Permanente de Licitação que proceda ao 

competente Processo Administrativo com essa finalidade. 

 

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

ADELMO ALBERTI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE DISPENSA Nº 06/2021 – PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

Dispensa de licitação conforme fundamento no artigo 75, inciso II da Lei 

nº 14.133/21, sendo o objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTARIAS, LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE OBRAS, 

PLANILHAS DE MEDIÇÕES E ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE 

OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. E DESENV. ECONOMICO 

Projeto Atividade 2.028 - Manutenção da Secretaria mun. de Planejamento 

(140) - 3.3.90.00.00.00.00.00.0700 - Aplicações Diretas 

 

 

De acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, Artigo 75, inciso II, para 

este processo Administrativo será adotada a Modalidade de Dispensa de 

Licitação para Obras e Serviços de Engenharia. 

 

 

 

                                             Bela Vista do Toldo – SC, 01 de Julho de 2014. 

 

 

 

 

 

 

ADELMO ALBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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